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DtSPENSA DE LICITAçÃO N" 008/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" ()1 22022

TER ITIVO AO CONTRATO QUE

CELEBRAM ENTRE SI A MARA MUNICIPAL DE URUÇUí.

PI E A EMPRESA 15 TELECOM LTDA, PARA OS FINS OUE

SE ESPECíFICA.

por este instrumento de âditivo de mntrato, ds um lâdo a CÂMARA MUNICIPAL DE URUçUÍ 'Pl, com sede

administrativa situada à Prâça Luiz leite, s/n, baino Malvinas s/n, Uruçuí - Pl, inscrito no CNPJ/MF:

00.286.713/0001-63, neste âto representado pelo VereadoÊPresidente dessâ Câmara Municipal, §r. JAIRO

PEREIRA DA SILVA, brâsilêiro, casado, seNidoÍ pÚblico, portador do cPF no 934.699.343-04, residente e

domiciliado no Loteamento Mussolino carvalho, s/n, Rua Projetada 31 BaiÍro Bela Vista, CEP 64.860-000,

uruçuí-Pl, de ora em diante designado simplesmente "CoNTRATANTE',, e, do outro lado, a empresa 15

TELECOM LTDA, estabelecida à Rua Getúlio Leitáo, 199 - CEP: 64.860-000, baino Água Branca, Uruçuí/Pl,

CNPJ n" 20.452.378/0001-33 e inscíção estadual no 19562.252-9, neste alo rêpresenlada pelo(a) Senho(a)

JOÃO MESSTAS MOREIRA DO NASCIMENTO, brasileho(a), portado(a) do RG n0 1.211.293 - SSP-PI e do

c.P.F n" 819.131.33$20, doravante denominada simplesmente de GoNTRATADA, resolvem, de comum acordo,

cêlebrar o pres€nte Contnto, tendo como fundamento legâl o inciso ll, do artigo 24 da Lei Federal n.o 8.666, dê

21 de junho de 1993 e suâs alteraçÔes, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA II -DO DEP . Atendendo o disposto no art. 57, ll, § 2', da Lei n'

8.666/1993 e suas alteraçõês, e em mnÍormidade mm a Cúusur-l ll . Do PRAzo D0 coNTRATo rlca

pRORROGADA A UGÊNCIA DO CONTRATO em mais'12 (doze) meses, pasando a vigorar a seguinte

redação:

.CLÁUSULA III . DO PRAZO DO CONTRATO

3.1 A vigência contratual será dê 60 (§êssenta) meses, mntados a partir da datâ da assinatura do

termo dê contrato ou da Ordem de Serviç0, podendo, no interesse da Administração, mediânte Termo

Aditivo, sêr pronogado de âcordo com o disposto no inciso ll, do artigo 57, da Lei no 8 666/83;

3.2 O prazo total para execuçâo dos serviços 60 (sêssenta) mêsês, contados â partir da data da

assinalura do termo de contrato ou da Ordem de Serviço;

3.3 A Administrâção Íeserva-se o direito unilateral de, a qualquer momento, rescindir o contrato, nos

casos e formas previstas nos artigos 78 a 80 da Lei no 8.666/83 e alteraçÕes postenoÍes;

3.4 O presente Contrato também poderá ser rescindido, de comum acordo entre âs partes, mediante

prévia notificação escrita, com antecedência minima de 30 (trinta)dias.

3.5 Havendo pendências e/ou trabalhos em execuÉo, as pârtes dêfinirão, através de um Termo de

Encerramênto de Contrato, as responsabilidades relativas à conclusão das pendências '
I

coNTRATO N" 015/2022.

CLÁUSULA I- OO OBJETO

1.1 O presente termo aditivo tem como objeto alteÍar as CLÂUSULAS: CúUSULA lll - D0 PRAZo D0

CONTRATO E CúUSULA IV. DO VALOR CONTRATUAL.
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CLÁU ilt -Do CONTRA - o valor constante na CúUSULA lV ' D0 VALoR

icional de 12 (doze\ meses em Rt 8.400,00 (oito mil êCONTRATUAL, corÍespondente ao período ad

quatrocêntos reais), sendo dividido em 12 (doze) parcelas mensais e iguais de Rt 700,00 (setecentos reais),

passando a vigorar com a seguinte redação:

,CLÁUSULA IV. DO VALOR CONTRATUAL

4.1 Com a presente prorrogação, o valor global acumulado do contrato no 01512022 passa a ser de

R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais), considerando o período total de vigência mntratuâI, Para o

período adicional ora pronogado, corÍespondente a 12 (dozê) meses, a CoNTRATANTE obriga-se a

pagar à CoNTRATADA o valor de R0 LrO0,00 (oito mll e quâtrocentos reais), em 12 (doze) parcelas

mensais e iguais de Rl700,00 (setecontos reais), msdiante a efstiva prsstaÉo dos serviços.

4.2 No valoÍ acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos ê/ou impostos, encargos Sociais, trabalhistas' previdenciários,

fiscais e mmerciais incidentes, taxa de administraÉo, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento

integral do objeto da contratação.'

CLÁUSULA IV - DA RATIFICAçÃO DAS DEMAE CúUSULAS ' Ficam ratificadas e convalidadas as demais

Cláusulas do Contrato, seus aditamentos em vigor, bem como os demais dispositivos dÕ citado contrato, desde

que não contrariem os termos deste termo aditivo.

H

E assim por haverem aOrdado, declaram ambas âs partes aceitas todas as disposiçoes estabelecidas nas

cláusulas do presente aditivo de contralo, bem como observar Íielmente, firmando{ em 03 (três) vias de igual

teor, para um só eÍeito, na presença das testemunhas abaixo assinadas'

Uruçui (Pl), 18 de maio de 2026.

CONTRATANTE

CA MUNrcínO DE URUçUÍ- Pl

J PEREIRA DA SILVA

Vereador-Presidente
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CONTRATADO(A)

15 TELECOM LTDA

CNPJ no 20.452.378/0001'33

JOÃO IIIESSIAS MOREIRA DO NASCIMENTO

C.P.F n" 819.131.333-20

Representante Legal


